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PODER EXECUTIVO 
 
PORTARIAS E DECRETOS 
 
 

Portaria nº 00124/2015-GAB                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 66, inciso VI, e 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a servidora MARIA ANÁLIA DE MELO. 
Art. 2º - Esta licença prêmio vigorará pelo período de 01 de setembro de 2015 a 01 de dezembro de 
2015, nos termos do art. 106, da Lei 053/2001. 
Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 01 de 
setembro de 2015. 
Francisco Siqueira de Brito 
PREFEITO 
 

 

Portaria nº 00125/2015-GAB                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 66, inciso VI, e 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO o servidor REGINALDO DE SOUZA MELO. 
Art. 2º - Esta licença prêmio vigorará pelo período de 01 de setembro de 2015 a 01 de dezembro de 
2015, nos termos do art. 106, da Lei 053/2001. 
Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 01 de 
setembro de 2015. 
 Francisco Siqueira de Brito 
PREFEITO 
 

 

Portaria nº 00126/2015-GAB                 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 66, inciso VI, e 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO a servidora ANTONIA REGIA DA SILVA. 
Art. 2º - Esta licença prêmio vigorará pelo período de 01 de setembro de 2015 a 01 de dezembro de 
2015, nos termos do art. 106, da Lei 053/2001. 
Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 01 de 
setembro de 2015. 
Francisco Siqueira de Brito  
PREFEITO 
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CONTRATOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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